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ESTADO DE SERGIPE

rVTUúTôÍPTO DE PEDRINHAS'ãÁnrxprr 
DA PREFEITA

LEI COMPLEMENTAR N' O4l2025

DE 07 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a criação da Secretaria

Munieipal de Agrieultura e da Secretaria

Municipal de Políticas para as Mulheres'

altera a estrutura organizacional básica

da Prefeitura Municipal de Pedrinhas' de

que trata a Lei Complementar n" 03DA2l'

e dá outras Providências'

APREFEITAMUNICIPALI}EPEDRINHAS,ESTADODESERGIPE,nousodaS

atribuiçõeslegaisquelhesãoconferidaspelaLeiorgânicadoMunicípio,emconsonância

com a constituição Federal e constituição do Estado de sergipe' faz saber que a câmara

Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte lei:

Art. r,. Fica criada, na estrutura organizacional do Poder Exeçutivo Municipal de

Pedrinhas,aSecretariaMunicipaldeAgricultura-SEAGROeaSecretaria

MunicipaldePolíticasplar|asMulheres-SBP()M,órgãosintegrantesda
AdministraçãoPúblicaDireta,dotadasdearrtorromiaadministrativaeoperacional,

subordinadas diretamente ao Chefe do Poder Executivo'

Art.2.. A Secretar-iaMunicipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento ufbano e Rural -

SEMADURpassaadenorninar-sesecretar:iaMunicipaldeMeioAmbientee

Desenvolvimento Urbano - SEMADUR' paratodos os efeitos legais'
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PEDRINHAS
GABINETE DA PREFEITA

Art. 3'. Ficam acrescidas as alíneas "€' e "h" ao inciso VI do artigo 8o' da Lei

Complementar no 03 de 16 de novembro de202l:

..Art'Sooplanejamentoestratégicocompreenderáaelaboraçãoemanutenção

atuallzadados serviços e dos seguintes instrumentos básicos:

t...1

VI- plano municiPal de:

a) ....

0.......
g) Agricultura;

h) Políticas Para as mulheres;

Art. 4". os incisos IV e VI do artigo 20, dalei Complementar no 03 de 16 de novembro

de 2021,passam a vigorar cofil a seguinte redação:

*Art.20.AestnrturaorganizacíonaldoPoderExecutivodoMunicípiode

Pedrinhasficaconstituídapelosseguintesórgãos:

I - ....

m-.
IV - Orgãos de Natureza Operacional:

a) SecretariaMunicipal de Educação - SEMEDI

b) Secretaria Municipal de Saúde - SMS;

c) SecretariaMunicipal de Assistência Social - SEMADES;

d) Secretaria l\4unicipal de Infraestrui';ra - SEI\'4IFP-A;

Praça Heribaldo Alves Goes' no 08' C*q-o' CEP n' 49'350-000' Pedrinhas/SE
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PEDRINHAS
GABINETE DA I'REFEITA

e)SecretariaMunicipaldeMeioAmbienteeDesenvolvimentoUr.bano_

SEMADUR;

t) Secretaria Municipal de Esporte' Cuttura e Twismo - SEMECT;

g) Secretaria Municipal de Agricultura * SEAGRO;

h) Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres - SEPOM'

1...1

VI - Orgãos colegiados deliberativos e de aconselhamento'

1- Conselhos:

t...1

m) Conselho Municipal de Política paÍaasMulheres - CPOM;"

Art. 5o. o capítulo Iv e o capute §§ 1" e 2o do artigo 30, da Lei complementaf no 03' de

t6 de novemb rc de 202l,passa a vigorar com a seguinte redação:

"cAPÍTi'i-Lo iv

DA SECRETARIAMT]NICIPAL DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO URBANO

Art. 30. A Seeretaria' Municipsl r-!s Meio Amhiente e Desenvolvimento

Urbanoéumórgãodeprimeirograudivisional,diretamenteligadaaoChefe

doPoderExecutivo,tendocomofinalidadeaplicaraPolíticaMunicipalde

MeioAmbienteeRecursosHídricos,realizaragestãoderesíduossólidos,

bemcomoadotareprolnoverosprincípiosdodesenvolvimentosustentável'

§loCornpeteàSecretatiaMunicipaldeMeioArnbienteeDesenvolvimento

Urbano:

§ 2" A Secretaria MuniciPal de Meio

compõe-se da seguinte estrutura:

Praça Heribaldo Alves Goes, no 08' Centro' Cpf n" jf:sO-000' Pedrinhas/SE
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PEDRINHAS
GABINETE DA PREFEITA

I - Seção de Planejarnento e Projetos Ambientais - CC - 6;

II - Seção de Parques e Jardins - CC - 6;

III - Seção de Licenciamento Ambiental - CC - 6;

IV - Seção de Controle e Fiscalização - CC - 6'"

Art. 6,. ALei Complementar n" 03, de 16 de novembro de 2021 passa a vigorar acrescida

do artigo 30-4, coln a seguinte redação:

..Aú. 30-4. A Secretaria Municipal de Agricultura é un órgão do primeiro

grau divisional, ligada diretamente ao Chefe do Poder Executivo, tendo como

f,nalidade promover, estimular e apoiar o desenvolvimento das atividades

agropecuárias no Municipio, mediante o desenvolvimento de ações voltadas

à proteção dos recursos naturais.

§ 1". Compete à Secretaria Municipal de Agricultura - SEAGRO:

I - Promover a política de desenvolvimento rural do município;

II - Supervisionar o sistema de armazenamento, coordenando, inclusive, a

administração de mercados, feiras livres e matadouros;

III - Promover meios para a melhoria da comercializaçào dos produtos

regionais;

lV - Manter atualizados dados e informações sobre meios e técnicas para o

aprimoramento das culturas exploradas no município, da pecuária e da

psicultura;

V - Promovef a articulação com órgãos estaduais e federais, visando o

desenvolvimento do cooperativismo, da colonização e da assistência técnica

aos produtores rurais;

V[ - Promover o controle da defesa sanitária animal e vegetal;

vII - Coordenar a realizaçáo de feiras e exposições agropecuárias;

Vm - Executar outras atividades correlatas que thes forem atribuídas pelo

Chefe do Poder Executivo Mtrnicipal.

§ 2". A Secretaria l'4unicipal de Agricultura compõe:se da seguinte estrutura

administrativa:
praça HeribalJo Alves Goes, no 08. cenho. cEP n" 49.350-000, Pedrinhas/sE
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ESTADO DE SERGIPE

vrunrôÍPIo DE PEDRINHÀs
GABINETE DAPREFEITA

I - Seção de Agricultura-CC - 6;

II - Seção de Desenvolvimento Peçuario - CC - 6;

lll - Seção de Abastecimento - CC - 6"'

Art.T,.oartigo33,daleiComplementarno03,de16denovembrade202l,passaa

vigorar coÍn a seguinte redação:

..4rt.33'Deconformidadecomodispostonalegislaçãoemvigoreporforça

dodispostonestaLei,ficammantidosoucriadososseguintesConselhos:

a) ....

b)....

d)....

e)ConselhoMunicipaldeDesenvolvimentoUrbano,RuraleMeioAmbiente

- CDURMA;

0

s)

k)....
1) .... .

m) Conselho Municipal de Políticas para as Mulheres - CPOM;

[...1"

Art. 8,. ALei Complementar no 03, de t6 de novembro dexl:Zl,passa a vigorar acrescida

do artigo 28-4, com a seguinte redação:

*AÍt.30.A'AsecretariaMunicipaldePolítiçasparaasMulhereséumórgão

doprimeirograudivisional,ligadadiretamenteaoChefedoPoderExecutivo,

tendocomofinalidadeasse§sorar,coordenarearticularadefiniçãoe

Praça Heribaldo Alves-Goes' no 08' Centr'o' cpe n' +'1"'{-000' Pedrinhas/sE
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GABINETE DA PREFEITA

implantação de políticas pitblicas voltadas para apromoção dos direitos das

mulheres, visando à sua plena integração social' política' econômiça e

cultural.

§ 1". Compete à Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres -

SEPOM:

I - Formular, coordellar e articular as ações e projetos' em conjnnto e

cooperação com os demais órgãos e entidades do Poder Executivo, facilitando

e apoiando apautafeminina nas políticas púbiicas estaduais;

II-Desenvolver,implantaremonitorarpolíticaseprogramastemáticosnas

áreas de educação, trabalho, cultura, saúde' autonomia econômica e

participaçãopolítica,queconsiderema§mulheresemsuadiversidade'com

vistas à promoção da igualdade de gênero;

III - Promover e apoiar às iniciativas de desenvolvimento e assistência social

das mulheres de baixa renda, proporcionando-lhes a inclusão produtiva;

IV_RealizarparceriascomaUnião,outrosEstadoseMrrnicípios'visando

ampliar e melhorar a qualidade dos serviços de atenção às mulheres vítimas

de violência doméstica e sexual, em estreita articulação com a sociedade civil'

em especial com organizaçôes do movimento social de mulheres, de Direitos

Humanos e instituições de refer'ência na área;

V_Articularpolíticaspúblicasdeproteçãoeatençãointegralàsmulheres;

vI - Coordenar e elaborar o Plano Municipal de Políticas para as Mulheres;

vII - Outras atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades' nos

termos das respectivas noÍÍnas legais elou regulamentares'

§2"'Asecretar.iaMurricipaldePolíticasparaasMulherescompõe-seda

seguinte estrutura administrativa :

I-GabinetedaSecretariaMunicipaldePolíticasparaasMulheres;

II - Coordenação de Autonomia e Políticas para Mulheres;

III-CoordenaçãodeErifrerrtamentoàViolênciacontraasMulheres;

§3".oGabinetedaSecretar.iaMunicipaldePolíticaspafaaSMulherestem

porobjetivocoordenareimplantaraspolíticaseprojetosdaSecretaria'

Praça Heribaldo Àlves Goes, nn 08' Centro' CEP n'49'350-000' Pedrinhas/SE
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§4..CompeteàCoordenaçãodeAutonomiaePolíticasparaMulherescriare

incentivaralternativasquepromovarÍl^autonomiadasMulhefesea

igualdadenomundodotrabalho,tantonoqrreseret.ereaoacesso,quarÚoà

remuneraçãodasmulheresdazorraurbanaedazonarural,desenvolvendo

açõesespecifiçasquecontribuamparaeliminaçãodadesigualdivisãodo

trabalho,comênfaseempolÍticasdeerradicaçãodapobrezaenava|ot\zaçdo

daparticipaçàodasrrnrlheresnodesenvolvimentosocioeconômico.

§5o.CompeteàCoordenaçãodeEnfrentamentoàViolênciacontraas

Mulherespromoverainclusãosocialdemulheresemcondiçõesderisco

pessoalesocialeviolaçãodedireitosqueneÇessitamdeatendimento

especializado,assegurando-lhesosbenseserviçosbásicos,bemcomo

fomentandoadefesadaproteçãoasmulheresemcondiçõesderiscopessoal

esocialeviolaçãodedireitos,proporcionandooacessoaosdireitos,ao

exercício da cidadania e à emancipação social'"

Art. 9'. Além dos cargos de Secretarios já existentes' ficam criados os cargos de

secretário Muricipal de Agricultura e secretário Municipar de políticas para as Mulheres'

de livre nomeação e exoneração, com subsídio estabelecido em lei específica, alterando-

seoAnexolldaleiComplementarno03,de16denovembrode202l,quepassaavigorar

com a seguinte redação:

ÀNEXO II

PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

QUADRO DE AGENTES POLÍTICOS

.,,,tffi?"tt:ffi ";,:ff 1;_,hT,lli1',1iffi,;r*,-"*t

QUANTIDADE
DENOMINAÇÃO I

I

Chef,e de Gabinete do Prefeito I
I

S e cretár i o M un' 
"'pu[ãFlÃ-"'1 

umento e G ovemo'

SÍMBOLO

AP I

AP 1

n' 49.350-000, PedrirrhaslSE
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Sã"turio MuniciPal de Finanças

S**tát.ÀrtuniciPal da E'ducação

S..t"tat* fr4*tciPal da Saúde

ffissisrênciasocial
S""'.út.ro M*icipal de Infraestrutura

ffia" Esporre, cultura e

f, Meio Ambiente e
Secretário MuniciP

Desenvolvimento Urbano

Çã"tá* M""iciPal de Agricultura

ffiur de Políticas Para as

ESTADO DE SERGI.PE

nnúNrcÍt'to DE PEDRINHÀs
- 
ãÁuxnrn DA I'REFEITA

Art. 10. o anexo xr, da Lei complementar no 03, de 16 de novembro de 2a21' passa a

vigorar com a seguinte redação:

ANEXO XII

PODEREXECUTIVO

ADMINTSTRAÇÃO DIRETA

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

Secretaria}'{unicipaldeN{eio,^'mbienteeDesefi,olvimentoUr.bano-SEI.'4,\DUR

»r,NOrvtrxÀÇÃo

õ1*f" d. Dt"ttão do Meio Arnbiente
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Chefe de Divisâo de Apoio e Desenvolvimento

Urbano

CC-5 l

Chefe de Divisâo de Ot]cinas CC.5 I

Chefb de Seçâo de Serviços Cerais CC.6 (,

flSTÀDO DtrI SEfi,GI}'E
EIL]NICÍP[(} DE T'I'DRTNFTÂS
GÁtsINE:TE DA PRAF'EXTA

Art. 11. Ficam criados na estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Agricultura

- SEAGRO e da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres * SEPOM, do

Município, os cargos em comissão e funções gratificadas descritos no Anexo I desta lei.

Art. 12. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover as adequações

orçarnenüarias necessárias, podendo abrir créditos adicionais especiais no orçamento do

Município, para frns de alocação de recursos na Secretaria Munícipal de Agricultura e na

Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, criada por meio desta lei.

Art, 13, Fica o Poder Executivo Municipal em conformidade com o desempenho e a

Çarga horária, autorizado a gratificar o servidor comissionado, conforme previsão

disposta na Lei Complementar no Ü3, de I6 de novembro de 2021.

Art. tr4. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as

disposições normativas que lhe forem confiárias.

Gabinete da Prefeita Municipal de Fedrinirasl$E, ern Ü7 de rnaio de 2025.

haça Heribaldo Alves Goes, nl'08. Ctntro. CEP n" 49.350'000, Pedrinhas/SE
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PEI}RINHAS

GABINETE DA I'REFEITA

ANEXO t

CARGOS EM COMISSÃO E' FUNÇÕES GRATIFICADAS CRIADAS

Praça Heribaldo Âlves Goes' n'08' Cenho' CEP n" 49'350-000' Pedrinhas/SE
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SEC RETARIA MUNIC I PAL DE ÀGRICTTLTT"IRÀ - SEAGRO

SÍMBOLONOME DE

cARGO/rtiNÇÁoQUANTIDADE

Secretário MuniciPal de

Agricdtura

Chefe de Seçâo de

Agricultura

Chefe de Seção de

Desenvolvimento Pecuário

Chefe de Seção de

Abastecimestc

Auxitiat de Serviços Gerais

Írrc'ls PARAAs MULHERES - sEPoM
SECRETARIA MUNICIPAL DE POU

NOME DE

cARGO/FUNÇÃoQUANTIDADE

Secretario MuniciPal de

01 I *oHtt"uu Para a§ Mulheres

ôoordenador de Autonomia

e Políticas Para Mulheres

ãoordenador de Autonomia

e Politicas Para Mulheres

SÍMBOLO


